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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 DECRETO Nº 587, de 26 de setembro de 2022 
 

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, área destinada 
à implantação de galeria de águas pluviais, no bairro Jardim Concórdia, nesta cidade. 

 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso XV do artigo 55 e a alínea “d” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica 
do Município de Toledo e o artigo 6º do Decreto-Lei nº 3.365/1941, 
 
 considerando o contido no Pedido de Providência nº 001/2022, de 23 de setembro de 2022, da Secretaria 
de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos do Município,  
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, nos 
termos da alínea “h” do artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365/1941, a área de 490,31m² (quatrocentos e noventa metros e trinta 
e um decímetros quadrados), destacada do lote rural nº 3/4.B, integrante da Linha Toledo, 9º Perímetro da Fazenda 
Britânia, situada no bairro Jardim Concórdia, nesta cidade de Toledo, Matrícula nº 37.534 do 1º Serviço de Registro de 
Imóveis desta Comarca, possuindo as seguintes confrontações: 
 I - ao Norte, com a Rua Pedro Álvares Cabral, na extensão de 3,00 metros; 
 II - a Leste, com o mesmo lote rural nº 3/4.B, integrante da Linha Toledo, 9º Perímetro da Fazenda Britânia, 
na extensão de 163,44 metros; 
 III - ao Sul, com o Arroio Toledo; e 
 IV - a Oeste, com o lote rural nº 02.A, na extensão de 163,44 metros. 
 
 Parágrafo único - A área de que trata o caput deste artigo destinar-se-á à implantação de galeria de águas 
pluviais, entre a Rua Pedro Álvares Cabral e o Arroio Toledo, no bairro Jardim Concórdia, nesta cidade. 
 
 Art. 2º - Na aplicação das normas contidas neste Decreto, poderá ser alegado o instituto de urgência, 
conforme preceitos estabelecidos pelo artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, com as alterações procedidas pela Lei nº 
2.786/1956. 
 
 Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação do disposto neste Decreto correrão por conta de dotação 
orçamentária específica. 
 
 Art. 4º - Fica autorizada a Procuradoria-Geral da Municipalidade a proceder, se necessário, às medidas 
judiciais cabíveis à constituição de servidão administrativa da área descrita no caput do artigo 1º deste Decreto. 
 
 Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 26 de setembro de 
2022. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

ALEXANDRE GREGÓRIO DA SILVA 
RESP. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
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 DECRETO Nº 588, de 26 de setembro de 2022 
 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2022. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 96, de 3 de dezembro de 2021,  

  DECRETA: 

  Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2022, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 257.396,97 (duzentos e cinquenta e sete mil trezentos e noventa e seis reais e 
noventa e sete centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no 
orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 04.122.0002.2-016 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ............................................................................................................. R$ 5.351,44 
01080 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 5.351,44 
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 08.244.0006.2-018 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 27,32 
01160 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 27,32 
PROJETO/ATIVIDADE 03.004 04.126.0008.2-026 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ............................................................................................................. R$ 489,30 
01750 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 489,30 
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 28.846.0009.0-037 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS 
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS .............................................................................................................. R$ 20.000,00 
02310 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 20.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 04.003 04.127.0010.2-039 CADASTRO IMOBILIÁRIO E FISCAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 25.920,64 
02570 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia ............................................................................ R$ 25.920,64 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ........................................................................................................ R$ 6.997,24 
02610 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia ............................................................................ R$ 6.997,24 
PROJETO/ATIVIDADE 05.003 04.121.0011.2-042 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E ORÇAMENTÁRIAS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................................................................... R$ 345,00 
02970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 345,00 
PROJETO/ATIVIDADE 07.002 14.243.0018.6-059 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA POLÍTICA PARA ADOLESCENTES 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 0,62 
04050 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 0,62 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 13.243.0022.6-071 ATIVIDADES CULTURAIS COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 38,21 
04980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 38,21 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .................................................... R$ 4.600,00 
05040 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 4.600,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 12.122.0002.6-078 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .......................................................................................................... R$ 15.000,00 
05680 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 15.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 12.365.0025.6-091 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS ................................................................ R$ 2.131,96 
07470 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 2.131,96 
PROJETO/ATIVIDADE 09.004 12.128.0014.6-094 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA 
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES .................................................................................... R$ 1.107,18 
08190 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 1.107,18 
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 12.361.0024.6-097 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 30,72 
08330 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% ............................................................................................................... R$ 30,72 
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3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS ................................................................ R$ 11.215,67 
08340 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40% ............................................................................................................... R$ 11.215,67 
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 12.365.0025.6-099 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS ................................................................ R$ 8.567,28 
08470 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40% ............................................................................................................... R$ 8.567,28 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 27.122.0002.2-101 APOIO ADMINISTRATIVO E GESTÃO DAS POLÍTICAS ESPORTIVAS 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 2,76 
08600 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 2,76 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 27.241.0026.2-102 PROGRAMA ESPORTIVO, RECREATIVO E DE LAZER PARA IDOSOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................................................................... R$ 93,90 
08780 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 93,90 
PROJETO/ATIVIDADE 11.001 04.122.0002.2-107 GESTÃO POLÍTICA DO AGRONEGÓCIO, DE INOVAÇÃO,  
TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 724,26 
09130 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 724,26 
PROJETO/ATIVIDADE 14.001 10.122.0002.2-150 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SECR SAÚDE 
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES .................................................................................... R$ 4.622,01 
11710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 4.622,01 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 10.301.0040.2-157 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUN SAÚDE 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS ................................................................ R$ 30.834,91 
12700 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ...................................................... R$ 30.834,91 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 10.301.0040.2-159 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 1.492,34 
13020 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 1.492,34 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 10.301.0040.6-160 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ........................................................................................................ R$ 536,87 
13120 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 536,87 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 10.302.0042.2-166 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 90.373,24 
14330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 90.373,24 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0043.2-171 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E ENDEMIAS 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 591,75 
15770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 591,75 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 08.243.0046.6-191 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - ORÇAMENTO CRIANÇA 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 19.591,24 
17500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 19.591,24 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 08.244.0046.2-199 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ................................................................. R$ 6.711,11 
18110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 6.711,11 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ........................................ R$ 257.396,97 
 
 Art. 2º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, serão utilizados, no orçamento da administração 
direta, os seguintes recursos: 
 I - os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 08.244.0006.2-018 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 27,32 
01140 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 27,32 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ............................................................................................................. R$ 5.840,74 
01260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 5.840,74 
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 28.842.0009.0-032 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E ENCARGOS DA DÍVIDA EXTERNA 
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO ............................................................... R$ 20.000,00 
02210 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 20.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 05.004 04.121.0011.2-043 PLANEJAMENTO URBANO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................................................................... R$ 345,00 
03070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 345,00 
PROJETO/ATIVIDADE 07.002 14.243.0018.6-059 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA POLÍTICA PARA ADOLESCENTES 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 0,62 
04030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 0,62 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 13.243.0022.6-071 ATIVIDADES CULTURAIS COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 38,21 
04970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 38,21 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .......................................................................................................... R$ 3.000,00 
05000 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 3.000,00 
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS .......... R$ 1.600,00 
05010 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 1.600,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 12.122.0002.6-078 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 2.131,96 
05560 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 2.131,96 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 12.365.0024.6-086 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .................................................... R$ 15.000,00 
06970 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 15.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 12.367.0024.6-100 APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 30,72 
08530 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% ............................................................................................................... R$ 30,72 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 27.122.0002.2-101 APOIO ADMINISTRATIVO E GESTÃO DAS POLÍTICAS ESPORTIVAS 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ............................................................................................................. R$  2,76 
08690 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres ........................................................................................... R$ 2,76 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................................................................... R$ 93,90 
08720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 93,90 
PROJETO/ATIVIDADE 11.001 04.122.0002.2-107 GESTÃO POLÍTICA DO AGRONEGÓCIO, DE INOVAÇÃO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS................................................................................................... R$ 724,26 
09120 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 724,26 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 10.301.0040.2-157 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUN SAÚDE 
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO ........................................................................ R$ 30.834,91 
12620 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ...................................................... R$ 30.834,91 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 10.301.0040.6-160  ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ............................................................................................................. R$ 536,87 
13300 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres ........................................................................................... R$ 536,87 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 10.302.0042.2-167 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO ........................................................................ R$ 92.457,33 
14650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres ........................................................................................... R$ 92.457,33 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 08.241.0047.2-185  COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE PSE MAC PARA IDOSOS - FMAS 
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS........ R$ ....................................................................................................................... 6.711,11 
17150 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 6.711,11 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 08.243.0046.6-191 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - ORÇAMENTO CRIANÇA 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ........................................................................................................ R$ 19.591,24 
17510 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 19.591,24 
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ..................................... R$       198.966,95  

 
 II - recursos provenientes de provável excesso de arrecadação nas seguintes fontes: 
 a) fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 5.729,19 (cinco mil setecentos e vinte e nove 
reais e dezenove centavos); 
 b) fonte 102 - Fundeb 40%, no valor de R$ 19.782,95 (dezenove mil setecentos e oitenta e dois reais e 
noventa e cinco centavos); e 
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 c) fonte 510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia, no valor de R$ 32.917,88 (trinta e dois mil novecentos e 
dezessete reais e oitenta e oito centavos). 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 26 de setembro de 2022. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
NEUROCI ANTONIO FRIZZO 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO 
 
 
 
 DECRETO Nº 589, de 26 de setembro de 2022 

 
Constitui o Comitê Gestor Municipal responsável pela concessão de tratamento diferenciado e 
favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte no Município de Toledo.  

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o artigo 3º da Lei Complementar nº 14, de 28 de dezembro de 2009, 
 
 considerando a solicitação contida no Ofício nº 153/2022-SADE-GAB, desta data, da Secretaria do 
Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico do Município, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica constituído o Comitê Gestor Municipal responsável pela concessão de tratamento diferenciado e 
favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o artigo 1º da Lei Complementar nº 14, de 28 de 
dezembro de 2009, e suas alterações, no Município de Toledo, composto pelos seguintes membros: 
 I - representantes da Secretaria do Agronegócio, de Inovação Turismo e Desenvolvimento Econômico: 
 a) Diego Bonaldo, como Coordenador do Comitê; e 
 b) Fernanda de Oliveira Moreira; 
 II - representantes da Secretaria da Saúde: 
 a) Juliana Beux Konno; 
 b) Edimar de Araújo Zotti; e 
 c) Tatihane Kawabara; 
 III - representantes da Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos: 
 a) Jadyr Cláudio Donin; 
 b) Jaldir Anholeto; e 
 c) Michel Alex Mombach; 
 IV - representante da Secretaria do Planejamento, Habitação e Urbanismo: Wagner Fernandes Quinquiolo; 
 V - representantes da Secretaria da Administração: 
 a) Robson José Vozniaki; e 
 b) Elvis da Silva; 
 VI - representantes da Secretaria do Meio Ambiente: 
 a) Junior Henrique Pinto; e 
 b) Thaisa Dullius; 
 VII - representante da Secretaria da Educação: Marli Gonçalves Costa; e 
 VIII - representantes do SEBRAE/PR: 
 a) Adir Mattioni; e 
 b) Mariza Schmitz.  
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados os Decretos nºs 117, de 28 
de abril de 2021, e 406, de 21 de março de 2022. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 26 de setembro de 2022. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2022 
 

CONVOCAÇÃO Nº 24 
 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de 
Concursos, aprovado pelo Decreto nº 265/2003 e suas alterações, a Lei “R” nº 16, de 24 de maio de 2001 e 
suas alterações e o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 02/2022, 

 
CONVOCA as seguintes aprovadas no Processo Seletivo Simplificado nº 02/2022, para a contratação 

de pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo: 
 
PARA A FUNÇÃO DE ENFERMEIRO I : 
MIRIAN MIDORI MIYAKE 
GRACIELE CANEVESI 
 

As oras convocadas deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 27 de setembro a 03 de outubro de 2022, para: 

I – Declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em Edital, 
apresentando a documentação conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Testes Seletivos”, 
em “DOCUMENTAÇÃO – PSS”, no site oficial do Município, na internet. 

 
O não comparecimento das convocadas e a não entrega de toda a documentação no prazo acima previsto 

importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes. 
 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, em 26 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 



Ano XIII Toledo, 27 de Setembro de 2022 Edição nº 3.347 Página 7 de 30

MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

COMUNICADO AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA Nº 40/2022

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com o que dispõem o Decreto Federal nº 9.739, de 28 de março de 2019 e Decreto Municipal nº 265, de 29
de abril de 2003,

 torna público o resultado com relação nominal dos candidatos com resultado Apto na Avaliação Psicológica realizada em
22 de setembro de 2022, referente aos Concursos Públicos nº 01/2019 e 01/2020.

Os candidatos que não constarem na listagem abaixo terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste
Comunicado, tanto para protocolar o agendamento da entrevista devolutiva, para conhecimento dos resultados, como também a
interposição de recurso contra o resultado, sob pena de não poder mais fazê-lo (conforme formulário disponível  na página de
“Recursos Humanos”, em “Concursos e Testes Seletivos”,  em “Convocações em Aberto”, em “Avaliação Psicológica”:  Formulário
agendamento entrevista devolutiva e Interposição de Recurso, no site oficial do Município, na internet).  

Em caso de recurso, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da entrevista devolutiva caso queira anexar
documentação emitida por seu técnico assistente ou outra pertinente ao processo, via protocolo direcionado à Secretaria de Recursos
Humanos,  em envelope lacrado e identificado como documento de sigilo,  utilizando também o  Formulário para Interposição de
Recurso, citado no parágrafo anterior.

O candidato Apto também pode, caso tenha interesse, solicitar devolutiva, por meio de protocolo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da publicação deste Comunicado.

CANDIDATO(A) CARGO CONCURSO RESULTADO

BRUNA EDUARDA DIEL BOTTIN  TÉCNICO EM ENFERMAGEM I 01/2019 APTO
MARIA DA PENHA DOS SANTOS MANHAES 

ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I 01/2019
APTO

THAISA GABRIELE SOBRINHO ENZ PROFESSOR II T20 01/2019 APTO

MARIA LAUDEIRES DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA I 01/2020 APTO

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 26 de
setembro de 2022.

MARTA FATH
         SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 241/2022
OBJETO: Aquisição de bustos em bronze fundido e envelhecido em homenagem a Pioneira Diva Paim Barth e ao Ex-Prefeito 
Ernesto Dall’Oglio, a serem instalados respectivamente no Parque Ecológico �Diva Paim Barth� e no Paço Municipal �Alcides 
Donin� no Município de Toledo/PR, conforme descrito no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA. DATA DE ABERTURA: 
13h30min do dia 11 DE OUTUBRO DE 2022. VALOR MÁXIMO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 250/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de horas máquina para reforma, construção, manutenção e recuperação de tanques escavados (açudes) no Município 
de Toledo e para execução de terraplanagem em área destinada a instalação de empreendimentos no município, conforme descrito 
no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA. DATA DE ABERTURA: 08h00min do dia 14 DE OUTUBRO DE 2022. VALOR 
MÁXIMO: R$ 1.103.361,00 (Um milhão, cento e três mil, trezentos e sessenta e um reais).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-
8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE TOLEDO 
TERMO DE JULGAMENTO DE RECURSOS

	 Analisando detalhadamente toda a documentação constante no processo de licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA sob o nº 005/2022, e verificando as decisões tomadas, em especial, a descrição e fundamentação constante na 
Ata da Comissão Julgadora (fls. 3201-A a 3207), documento o qual adoto como fundamento; 
DECIDO JULGAR PROCEDENTE E ACATAR OS RECURSOS ADMINISTRATIVOS DAS EMPRESAS: MICHAEL FERNANDO 
NEIVERT; ROSA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA; e XSCAP ESCAPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA; declarando-as 
como HABILITADAS no presente processo.
DECIDO JULGAR IMPROCEDENTE E NÃO ACATAR OS RECURSOS ADMINISTRATIVOS DAS EMPRESAS: RB INDÚSTRIA 
DE MAQUINAS LTDA; EVOLUST INDÚSTRIA E COM. DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA; KITAL ALIMENTOS LTDA; e LKS 
LOCADORA E MANUTENÇÃO DE PLATAFORMAS DE ELEVAÇÃO LTDA; mantendo-as como INABILITADAS no presente 
processo.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 26 de setembro de 2022.
ALEXANDRE GREGÓRIO DA SILVA - SECRETÁRIO DESIGNADO DA ADMINISTRAÇÃO
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

 
 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

 Estado do Paraná 
 

 

ATO N° 45, de 26 de setembro de 2022 
 

Concede licença ao vereador Valdir 
Rossetto e convoca o suplente Claudio 
Ferreira Da Cruz. 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas regimentalmente, considerando requerimento do Vereador Valdir 
Rossetto do PL, de 26 setembro de 2022, em que solicita licença para tratar de 
interesse particular, motivando a convocação do respectivo suplente; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder, em conformidade com o inciso II, do artigo 16, do 

Regimento Interno, licença para tratar, sem remuneração, de interesse particular, no 
período de 3 a 17 de outubro de 2022 ao Vereador Valdir Rossetto. 

 
Art. 2° - Convocar, para a vaga decorrente da licença, o senhor 

Claudio Ferreira Da Cruz, primeiro suplente do PL, com 821 votos obtidos no pleito 
municipal de 2020, devendo o convocado providenciar, previamente à posse, a 
documentação e dados ao Departamento Administrativo. 

 
Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 26 de setembro de 2022. 
 
 
 

 
LEOCLIDES BISOGNIN 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 
 
 

PEDRO VARELA 
Primeiro-Vice-Presidente 

 
 
 
 

GENIVALDO PAES 
Segundo-Vice-Presidente 

 
 
 
 
 

 VALDOMIRO BOZÓ 
Segundo-Secretário 
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